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PROCESSO Nº 00067.501132/2017-36
INTERESSADO: AZUL LINHAS AÉREAS S/A

 

Submeto à apreciação de Vossa Senhoria Proposta de DECISÃO ADMINISTRATIVA DE SEGUNDA
INSTÂNCIA sobre Deixar de transportar passageiro, que não seja voluntário, em voo originalmente
contratado, com bilhete marcado ou com reserva confirmada, nos termos da minuta anexa. 

 
Brasília, 16 de junho de 2019.

ANEXO
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00067.501132/2017-
36

667.212/19-
4 01719/2017 AZUL 12/07/2017 25/07/2017 25/07/2017 in albis

 1001628 25/03/2019 26/04/2019 R$ 40.000,00 06/05/2019 09/05/2019

Enquadramento: Art. 302, inciso III, alínea "p" da Lei nº 7.565, de 19/12/1986.

Infração:  Deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou reserva confirmada configura
preterição de embarque.

Proponente: Eduardo Viana Barbosa – SIAPE 1624783 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC
nº 1381, DIRP/2016). 

 

INTRODUÇÃO

HISTÓRICO

1. Do auto de Infração:No dia 12/07/2017, a Empresa Azul Linhas Aéreas deixou de
transportar os passageiros Paulo Plácido, Maria Plácido, Juliana Plácido e João Plácido, que não foram
voluntários, no voo 9260, originalmente contratado, com bilhete marcado sob o código de reserva
ZJ7LYH, com decolagem prevista às 13:55, na rota SBSV-SBPS.

2. Do relatório de fiscalização: 

3. Durante fiscalização no Aeroporto Internacional de Salvador, no dia 12/07/2017, as
servidoras Erika de Melo Viana Sampaio Silva e Karina Cazé Teixeira Lima constataram que a Empresa
Azul Linhas Aéreas deixou de transportar os passageiros Paulo Plácido, Maria Plácido, Juliana Plácido e
João Plácido, que não foram voluntários para deixar o voo 9260, originalmente contratado, com bilhete
marcado sob o código de reserva ZJ7LYH (vide anexo), com decolagem prevista às 13:55, na rota
SBSV-SBPS.

4. Compete salientar que o voo 9260 operou (vide anexo), que os passageiros acima citados
se apresentaram para embarque no horário estabelecido no contrato pela companhia aérea e não puderam
embarcar no voo para o qual possuíam reserva confirmada. Ao se apresentarem no check-in, foram
informados que o voo 9260 estava cheio, que não havia disponibilidade de assentos para eles e que, por
esta razão, teriam que embarcar em outro voo. Tal reacomodação se deu de forma alheia à vontade dos
passageiros, por ato unilateral da empresa, sem que fosse precedida de negociação para serem preteridos
no embarque do voo em questão.

5. Importa distinguir o passageiro que foi preterido devido número de passageiros superior à
disponibilidade de assentos, e aquele que, por ato voluntário, em troca de alguma compensação aceita ser
preterido em lugar de outro passageiro (novação contratual voluntária). No caso em apreço, foi
devidamente comprovado, conforme relatado verbalmente pelos passageiros durante abordagem à equipe
de fiscalização, que eles não foram voluntários e que não lhes foi dada qualquer alternativa entre embarcar
ou não no voo 9260.

6. Outrossim, a despeito de ter constatado que o número de passageiros para o voo 9260
excedia a disponibilidade de assentos na aeronave, a empresa Azul deixou de proceder à procura por
passageiros que se voluntariassem para serem reacomodados em outro voo, mediante o fornecimento de
compensação negociada entre o passageiro voluntário e a empresa aérea, o que resultou na preterição dos
passageiros reclamantes. Embora a empresa tivesse o dever de buscar por voluntários, ela preteriu
compulsoriamente os passageiros, informando-lhes da preterição no momento do check-in, e só lhes
ofereceu as alternativas posteriormente.

7. Acrescenta-se que, estando diante da ocorrência de preterição, a empresa Azul deixou de
efetuar imediatamente o pagamento da compensação financeira, no valor de 250 (duzentos e cinquenta)
DES, previsto em norma. A equipe de fiscalização presenciou o passageiro Paulo Plácido requerer tal
pagamento, e seu requerimento ser negado pelo gerente de aeroporto da empresa aérea.

8. Por fim, foi verificado que, não embarcando os passageiros no voo originalmente
contratado, a empresa aérea ofereceu-lhes as alternativas de reacomodação, reembolso e execução do
serviço por outra modalidade de transporte, conforme prescreve o art. 21 da Resolução nº 400, de 13 de
dezembro de 2016, bem como as assistências materiais de que trata o art. 27, da mesma norma. Os
passageiros permaneceram no aeroporto e embarcaram no voo 4959, com decolagem às 20:55 do mesmo
dia. 

9. A Defesa Prévia transcorreu in albis.

10. A Decisão de Primeira Instância (DC1) após cotejo integral de todos argumentos para
com os elementos dos autos entendeu que as da autuada não evidenciaram elementos probatórios capazes
de elidir a aplicação de penalidade e condenou a interessada à sanção de multa no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), para cada uma das infrações, levando-se em conta as circunstâncias previstas nos diversos
incisos do art. 36, da Resolução 472/2018.

11. Do Recurso
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12. Em sede Recursal, inicialmente, requer que o presente Recurso seja recebido com efeito
suspensivo, em consonância ao previsto no artigo 38, § 1° da Resolução n° 472/2018 ANAC, com
redação alterada pela Resolução 497/2018 da ANAC, afastando-se até o julgamento do presente recurso,
a sanção pecuniária imposta na decisão recorrida, na medida em que sua execução provisória pode causar
grave prejuízo à Recorrente, na medida em que poderá ser inscrita na Dívida ativa e ter restrições
enquanto Concessionária de Serviço Público.

13. Reconhece a prática infracional e requer, conforme o disposto no artigo 28 da Resolução
ANAC nº 472/2018, o arbitramento sumário da multa em 50% (cinquenta por cento) sobre o valor médio
da multa administrativa eventualmente aplicada.

14. Argui, ainda, que a referida decisão não apresenta qualquer informação sobre o processo
administrativo utilizado como fundamento para o agravamento da pena, assim como a ANAC não
estabeleceu critério que definam a ocorrência da reincidência.

15. Ante o exposto, requer a Recorrente:

16. a) seja dado imediato efeito suspensivo ao presente Recurso Administrativo;

17. b) após a devida apreciação das razões que o fundamentam, seja ele provido para que seja
reconhecido o pedido de arbitramento sumário da multa, ou alternativamente, que a multa seja
estabelecida no patamar mínimo.

18. Eis que chegam os autos conclusos à análise deste relator em 02/07/2019.

19. Respaldado pelo art. 50, § 1º, da Lei 9.784/1999 aproveita-se como parte integrante desta
análise relato constante da decisão de primeira instância constante dos autos.

20. É o relato.

PRELIMINARES

21. Da Regularidade Processual  - Considerados os marcos apontados no início dessa
análise, acuso regularidade processual nos presentes feitos. Foram preservados todos os direitos
constitucionais inerentes ao interessado, bem como respeitados os princípios da Administração Pública,
em especial contraditório e ampla defesa. Julgo os processos aptos para receber a decisão de segunda
instância administrativa por parte desta Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância -
 ASJIN.

FUNDAMENTAÇÃO - MÉRITO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DO INTERESSADO

22. Da materialidade infracional - A peça da DC1, devidamente motivada e fundamentada
pelo decisor competente, confirmou, de forma clara e objetiva, a materialidade infracional imputada ao
interessado pela fiscalização. Restou comprovado, de fato, com base nos autos do processo, que a
interessada de transportar passageiro com bilhete marcado ou reserva confirmada configura preterição de
embarque, infração capitulada na alínea “p” do inciso III do artigo 302 do CBA, que dispõe in verbis:

23.  

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(...) III – infrações imputáveis à concessionária ou permissionária de serviços aéreos:

(...)

p) deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou com reserva confirmada ou, de
qualquer forma, descumprir o contrato de transporte;

 

24. Também, como determina o  Artigo 10º, da referida Resolução n° 141: 

 

Seção II

Dos Deveres do Transportador em Decorrência de Cancelamento de Voo e Interrupção do Serviço

CAPÍTULO III

DA PRETERIÇÃO DE PASSAGEIRO

Art. 10. Deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou reserva confirmada configura
preterição de embarque.

 

25. No caso em tela, verifica-se que conforme apurado pela Fiscalização desta Agência
Reguladora e Fiscalizadora, ela descumpriu a legislação aeronáutica.

26. Das razões recursais

27. Do pedido de concessão do Efeito Suspensivo ao recurso:

28. A respeito de tais solicitações, veja que o referido parágrafo único do artigo 61, da Lei n°
9.784/1999, estabelece que havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da
execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito
suspensivo ao recurso. Sobre os efeitos dos recursos administrativos, transcrevo abaixo a lição do
autor João Trindade Cavalcante Filho, em "Processo administrativo, 3ª Edição, Editora Jus PODIVM,
página 92:

 

"Efeitos dos recursos administrativos: em regra, o recurso tem efeito apenas devolutivo (devolve-
se a matéria à apreciação da Administração); em casos de fundado receio de dano irreversível ou
de difícil reparação, pode-se conceder também efeito suspensivo (suspende-se a execução da
decisão recorrida até a análise do mérito recursal). Exemplo: decisão que determina a demolição
de uma casa. Se o interessado apresentar recurso, normalmente esse apelo não impede a
demolição, pois os recursos têm, em regra , apenas efeito devolutivo. No entanto, como se trata
de decisão praticamente irreversível, a autoridade pode (a pedido ou de ofício) conceder efeito
suspensivo, determinando que a decisão só seja executada após a análise do recurso."

29. Especificamente em relação à inscrição do débito em Dívida Ativa, importa esclarecer que
a referida inscrição ocorrerá somente após 75 (setenta e cinco) dias a contar do recebimento da notificação
da presente Decisão de 2ª Instância - DC2; e só em caso de inadimplência, isto é, caso a autuada não
realize o pagamento do referido débito. Desta forma, ressalta-se que esse é o efeito devolutivo e não
suspensivo da apresentação do Recurso em 2ª Instância no âmbito da ANAC após a edição da Resolução
nº 472, de 2008.

30. No que diz respeito ao argumento da autuada de que eventual indeferimento do pleito de
efeito suspensivo atentaria contra o princípio do duplo grau de jurisdição, esse argumento também não
deve prosperar, pois, em que pese o recurso não ter efeito suspensivo, o efeito devolutivo do referido
recurso garante a ampla defesa e o contraditório em 2ª instância administrativa e a garantia de que a
respectiva inscrição do débito em dívida somente ocorrerá após o julgamento do recurso - e apenas no
caso em que permaneça a condição de inadimplência.

31. Por fim, cumpre alertar que, embora não ocorra a inscrição em dívida ativa até o
julgamento do recurso apresentado em 2ª Instância, o efeito não suspensivo do recurso importa em
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acrescentar ao valor do débito original juros e multa de mora, de acordo com o Parágrafo único do artigo
34 da Resolução ANAC nº 472, de 2018, desde a data de vencimento, estabelecida na Decisão de 1ª
Instância, até a data do pagamento.

32. Do pedido de concessão do desconto de 50%

33. Sobre o pedido do desconto de 50% (cinquenta por cento), colaciona-se o artigo 28 da
Resolução n 472, de 06, de junho de 2018, que revogou a citada IN nº. 08, de 08 de Junho de 2008, que
versa sobre mesmo expediente citado, assim dispõe, in verbis: 

 

Res. nº 472/2008

Art. 28. O autuado poderá apresentar, antes da decisão administrativa de primeira instância,
requerimento dirigido à autoridade competente solicitando o arbitramento sumário de multa em
montante correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor médio da penalidade cominada à
infração para imediato pagamento.

§ 1º O requerimento para o arbitramento sumário da multa implicará o reconhecimento da prática
da infração e a renúncia do direito de litigar administrativamente em relação à infração.

§ 2º O requerimento deverá ser apresentado em formulário próprio a ser definido pela ANAC.

(...)

§ 6º Deferido o requerimento de arbitramento, será efetuado lançamento próprio correspondente
e o autuado será intimado para proceder ao pagamento da multa até o vencimento indicado na
Guia de Recolhimento da União - GRU, que poderá ser emitida na página da ANAC na rede
mundial de computadores. 

(grifos acrescidos)

 

34. Portanto, o momento oportuno (e único) para o requerimento do desconto seria na vigência
do prazo para apresentação da defesa prévia, que se findou 20 (vinte) dias após a notificação de autuação. 

35. In casu, entendo a ocorrência da preclusão temporal na medida em que, da leitura da
referida Norma, verifica-se que o momento para a referida solicitação não é mais oportuno. Assevera-se
que os prazos no ordenamento jurídico brasileiro são próprios e peremptórios, vinculados ao que é
estabelecido pela Lei. A teoria dos prazos vincula-se a diversos princípios informativos do processo: da
brevidade, da irretroatividade, da paridade de tratamento, da utilidade, da inalterabilidade, continuidade
dos prazos, peremptoriedade, da preclusão e; o efeito imediato ou aplicação imediata.

36. Arruda Alvim afirma que a relação do tempo com o processo acarreta a existência de dois
princípios informativos (paridade de tratamento e brevidade) que vão de encontro do princípio da
econômica processual. Destaca também os princípios informativos da teoria dos prazos, próprios “da
mecânica do andamento processual”; princípio da utilidade, continuidade, peremptoriedade e da
preclusão.

 

[ALVIM, Arruda. Manual de direito processual civil. 16ª Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2013, vol. 1.  AQUINO, Leonardo Gomes de. Elementos Acidentais: Análise do Plano da Eficácia
dos Negócios Jurídicos. Consilium - Revista Eletrônica de Direito, Brasília n.3, v.1 jan/abr de
2009.] É patente, diante disso, que impera a improrrogabilidade dos prazos ditados pela lei. Isso
decorre verdadeiro princípio da igualdade, que determina o tratamento isonômico de todos os
regulados. Se todos precisam ser tratados de forma igual, não cabe abertura de exceção para casos
específicos. Essa peremptoriedade se entrelaça com o princípio da preclusão uma vez que aquele
determina que uma vez vencido o termo final, não é possível que volte correr, isso porque é
inadmissível a prática de um ato que não foi praticado no prazo devido. Em suma, a preclusão é a
perda de uma faculdade ou direito processual, que, por se haver esgotado ou por não ter sido
exercido em tempo e momento oportunos, acarretando a extinção. [SANTOS, Moacyr Amaral.
Primeiras linhas de direito processual civil. 27ª ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 31.]

 

37. In casu, tem-se que as normas aplicáveis ao caso são taxativas e expressas em dizer que
prazo para a apresentação do requerimento é de 20 (vinte) dias, conforme integração dos arts. 28 da
RES/ANAC 472/2008.

38. Ressalte-se que, além do requerimento de arbitramento sumário da multa,
o reconhecimento da prática da infração implica em o regulado admitir não só a prática do ato, mas
também o fato de que essa conduta infringiu norma de competência da Autoridade de Aviação Civil, bem
como não incorrer em atitude contraditória, por exemplo, defender-se no mérito ou buscar imputar a
responsabilidade pela prática da infração a outrem.

39. Isso posto, e por esses fundamentos, indefere-se o pedido do interessado.

40. Da alegação de ausência de fundamento da dosimetria da sanção

41. Será tratado em campo específico para tal - DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

42. Destarte, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei 9.784/1999, que abre a possibilidade de que
a motivação da decisão de recurso administrativo consista em declaração de concordância com
fundamentos da Decisão anterior, naquilo que couber aos casos específicos, este relator ora endossa os
argumentos trazidos por aquele decisor em sede de primeira instância para a confirmação da
prática infracional, bem como fundamentação e a motivação da penalidade aplicada, declarando
concordância, nos demais aspectos, a fim de que passem a fazer parte integrante do presente relatório.

DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

43. Por todo o exposto nesta decisão e tudo o que consta nos autos do presente processo, se
considera configurada a infração descrita no artigo nº 302, Inciso III, alínea "p", da Lei nº 7.565, de 1986,
pelo fato de deixar de transportar passageiro com bilhete marcado ou com reserva confirmada ou, de
qualquer forma, descumprir o contrato de transporte.

44. A Resolução ANAC nº 472, de 2018 entrou em vigor em 04/12/2018 e revogou a
Resolução ANAC nº 25, de 2008 e a Instrução Normativa nº 08, de 2008 e, dentre outras disposições,
estabeleceu em seu Art. 82. que as novas disposições aplicam-se a todos os processos em curso, sem
prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que
concerne às sanções aplicáveis.

45. A sobredita Resolução ANAC nº 25, de 2008, estabeleceu que a sanção de multa será
expressa em moeda corrente, calculada a partir do valor intermediário (grifo meu) constante das tabelas
aprovadas em anexo àquela Resolução, salvo existência de previsão de sanção constante de legislação
específica

46. No tocante à gradação das sanções ficou estabelecido no artigo 22, da Resolução ANAC
nº 25, de 2008 que na dosimetria da aplicação de sanções serão consideradas as circunstâncias atenuantes
e agravantes e quando inexistentes causas atenuantes ou agravantes ao caso ou quando elas se
compensem deve ser aplicada a sanção no patamar médio da tabela anexa à Resolução.

47. Nesse sentido, faz-se mister observar a incongruência no apontamento das circunstâncias
agravantes quando da aferição da dosimetria do caso em tela. O setor de DC1 levou em consideração o
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 extrato de Lançamento SIGEC nº 2943345, bem como a Resolução ANAC nº 472, de 06/06/2018,
especificamente em seu Artigo 36, § 2º, I, em destaque:

 

Art. 36. Na dosimetria da aplicação de sanções serão consideradas as circunstâncias atenuantes e
agravantes. 

§ 1º São circunstâncias atenuantes:

I - o reconhecimento da prática da infração;

II - a adoção voluntária de providências eficazes para evitar ou amenizar as consequências da
infração antes de proferida a decisão; e

III - a inexistência de aplicação definitiva de sanções nos 12 (doze) meses anteriores à data do
cometimento da infração em julgamento.

§ 2º São circunstâncias agravantes:

I - a reincidência;

II - a recusa em adotar medidas para reparação dos efeitos da infração;

III - a obtenção, para si ou para outrem, de vantagens resultantes da infração;

IV - a exposição ao risco da integridade física de pessoas ou da segurança de voo; e

V - a destruição de bens públicos.

§ 3º Quando inexistentes causas atenuantes ou agravantes ao caso ou quando elas se compensem
deve ser aplicada a sanção no patamar médio da tabela anexa a esta Resolução.

§ 4º Ocorre reincidência quando houver o cometimento de nova infração no período de tempo
igual ou inferior a 2 (dois) anos contados a partir do cometimento de infração anterior de
natureza idêntica para a qual já tenha ocorrido a aplicação de sanção definitiva.

§ 5º A aplicação da sanção enquanto resultado do deferimento do requerimento do autuado ao
critério de arbitramento será considerada como penalidade definitiva para efeitos de atenuantes e
agravantes.

§ 6º Para fins de aferição da dosimetria deve-se considerar o contexto fático existente quando do
arbitramento da sanção em primeira instância.

 

 

48. Assim, a infração se dera em  28/10/2017, vigente à época Resolução ANAC nº 25, de
2008, que não dispunha de entendimento nesse sentido. Assim, versa a Resolução nº 472, de 06 de junho
de 2018, que determina que a legislação a ser aplicada deva ser a vigente à época da ocorrência dos fatos,
disposto em seu Artigo 82, in verbis:

 

Art. 82. Esta Resolução aplica-se a todos os processos em curso, sem prejuízo dos atos já
praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que concerne às
sanções aplicáveis.

Parágrafo único. As providências administrativas preventivas não se aplicam a infrações
identificadas antes da vigência desta Resolução.

 

49. Ademais, adotou-se o Crédito de Multa nº 665050183 na data da Decisão, a fim de
caracterizar a reincidência, porém, a primeira vista, pelo critério data da ocorrência em referência X data
da ocorrência em julgamento, a aplicação fosse possível (26/6/2017 x 12/7/2017), há de se notar que o
pagamento da multa referente à conduta de 26/6/2017 só ocorreu em 12/4/2019, depois da decisão de
primeira instância ora em apreciação. É dizer que na data da dosimetria deste processo, a multa referência
ainda não estava definitivamente constituída.

50. O pagamento da sanção consignado dentro do SIGEC - sistema de gestão de créditos -
 sempre foi tido como sinônimo de sanção em definitivo por força do artigo 24 da Resolução
25/2008: "Art. 24. Cabe à Superintendência de Administração e Finanças – SAF a cobrança e gestão
financeira dos valores referentes ao pagamento de multas devidas em razão das decisões
definitivas. (destacamos)". Isso porque o recurso apresentado no feito administrativo tinha efeito
suspensivo (art. 16 da citada resolução), que impedia qualquer cobrança do crédito antes de
definitivamente constituído. Logo, o pagamento somente era possível, nos termos dos citados art. 16 e 24
da Resolução ANAC 25/2008 nos casos em que não havia mais discussão de mérito, ou seja,
julgados em definitivo. 

51. Assim, a redução é acertada sob o fundamento de que o crédito que foi utilizado como
referência não estava definitivamente constituído na data da DC1.  

52. Esclarecida a inconsistência da fundamentação, para a infração cometida por pessoa
jurídica, a previsão da Resolução ANAC nº 25, de 2008, relativa ao art. 302, III, "p", do CBAer (Anexo
II - Código NON), é a de aplicação de multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no patamar
mínimo, R$ 7.000,00 (sete mil reais) no patamar intermediário e R$ 10.000,00 (dez mil reais) no patamar
máximo.

53. Em relação às circunstâncias atenuantes, há que se observar que à época da DC1 o autuado
não fazia jus à atenuante prevista no inciso III, do §1º, do art. 22, da Resolução ANAC nº 25, de 2008, ou
seja, inexistência de penalidades no último ano, uma vez que havia aplicação de penalidades em definitivo
ao mesmo autuado nos 12 (doze) meses anteriores à data do fato gerador da infração, conforme se
depreende do extrato de Lançamento SIGEC nº 3202604. 

54. Quanto às circunstâncias agravantes não restou configurada nenhuma das agravantes
previstas no art. 22, § 2º, da Resolução ANAC nº 25, de 2008.

55. Observada as circunstâncias em tela, proponho fixar o valor da penalidade da multa no
patamar médio, isto é, R$ 7.000,00 (sete mil reais) para cada uma das infrações.

56. Ressalto, ainda, que embora a Resolução nº 472/2018 tenha revogado a Resolução ANAC
nº 25/2008 e IN ANAC nº 8, de 2008, estabeleceu em seu artigo 82 que suas disposições não prejudicam
atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que concerne às
sanções aplicáveis.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, sugiro:

-CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, REFORMANDO-
SE A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA para que seja REDUZIDO O VALOR DA
MULTA,  previsto para a conduta apurada nos autos  e que a empresa seja multada em R$
7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme a Tabela de Infrações do Anexo
II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar de transportar
o passageiro  Paulo Plácido;

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, REFORMANDO-SE
A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA para que seja REDUZIDO O VALOR DA
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MULTA,  previsto para a conduta apurada nos autos  e que a empresa seja multada em R$
7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme a Tabela de Infrações do Anexo
II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar de transportar a
passageira  Maria Plácido;

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, REFORMANDO-SE
A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA para que seja REDUZIDO O VALOR DA
MULTA,  previsto para a conduta apurada nos autos  e que a empresa seja multada em R$
7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme a Tabela de Infrações do Anexo
II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar de
transportar a passageira Juliana Plácido;

CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, REFORMANDO-SE
A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA para que seja REDUZIDO O VALOR DA
MULTA,  previsto para a conduta apurada nos autos  e que a empresa seja multada em R$
7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme a Tabela de Infrações do Anexo
II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar de transportar o passageiro João
Plácido.

 

NUP
Crédito de

Multa (SIGEC)

Auto de
Infração

(AI)

 
Tripulante

/ Aeroporto
/ Piloto

Companhia
 
 

Data
da

Infração
Infração Enquadramento

Sanção a ser
aplicada em

definitivo

 Valor
da multa
aplicada

00067.501132/2017-
36 667.212/19-4 01719/2017

 
AZUL 

 
12/07/2017

Deixar de
transportar
passageiro

com
bilhete

marcado
ou reserva
confirmada
configura
preterição

de
embarque..

Art. 302, inciso
III, alínea "p" da
Lei nº 7.565, de

19/12/1986,
combinado com
o artigo 10º da
Resolução nº

141, de
09/03/2010

PROVIDO
PARCIALMENTE O

RECURSO,
REDUZINDO  O

VALOR DA MULTA
APLICADA EM
DECISÃO DE

PRIMEIRA
INSTANCIA

 R$ 
28.000,00

 
É o Parecer e Proposta de Decisão.
Submeta ao crivo do decisor.

 
Eduardo Viana

SIAPE - 1624783
Membro Julgador -  Portaria ANAC nº 1381/DIRP/2016

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Viana Barbosa, Analista
Administrativo, em 05/08/2019, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3202403 e o
código CRC F537E71A.

Referência: Processo nº 00067.501132/2017-36 SEI nº 3202403
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
JULGAMENTO ASJIN - JULG ASJIN

DECISÃO MONOCRÁTICA DE 2ª INSTÂNCIA Nº 999/2019
PROCESSO Nº 00067.501132/2017-36
INTERESSADO: Azul Linhas Aéreas S/A

 

Brasília, 26 de junho de 2019.

 

1. Recurso conhecido e recebido sem efeito suspensivo, vez que apresentado na vigência
do art. 38 da Resolução ANAC nº 472, de 2018,  a saber:

Art. 38. Da decisão administrativa que aplicar sanção pecuniária, caberá recurso a ser
interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ciência da decisão pelo autuado, no
endereço físico ou eletrônico indicado.

§ 1º O recurso não terá efeito suspensivo, ressalvada a possibilidade prevista no parágrafo
único do art. 61 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Redação dada pela Resolução nº
497, de 29.11.2018)

2. Determino, contudo, encaminhamento à eventual cobrança apenas depois de concluída a
análise em segunda instância.

3. Analisados todos os elementos constantes dos autos, em especial manifestações do
interessado, foi dada ampla oportunidade de manifestação no feito, respeitados prazos e dialética
processual, de modo que preservados ampla defesa e contraditório inerentes ao certame.

4. De acordo com a proposta de decisão (SEI nº 3202403), ratifico na integralidade os
entendimentos da análise referenciada, adotando-os como meus e tornando-os parte integrante desta
decisão, com respaldo nos termos do artigo 50, §1º da Lei nº 9.784, de 1999. Os autos mostram que:  No
dia 12/07/2017, a Empresa Azul Linhas Aéreas deixou de transportar os passageiros Paulo Plácido,
Maria Plácido, Juliana Plácido e João Plácido, que não foram voluntários, no voo 9260, originalmente
contratado, com bilhete marcado sob o código de reserva ZJ7LYH, com decolagem prevista às 13:55,
na rota SBSV-SBPS.

5. Isso posto, conclui-se que as alegações do(a) interessado(a) não foram eficazes para
afastar a aplicação da sanção administrativa. Restando, assim, configurada a infração apontada
pelo AI. Falhou o interessado em fazer prova desconstitutiva da infração, à luz do art. 36 da Lei
9.784/1999.

6. Ressalto, ainda, que embora a Resolução nº 472/2018 tenha revogado a Resolução ANAC
nº 25/2008 e IN ANAC nº 8, de 2008, estabeleceu em seu artigo 82 que suas disposições não prejudicam
atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à época dos fatos, inclusive no que concerne às
sanções aplicáveis.

7. Dosimetria adequada para o caso. Concordo com a reforma para afastar a reincidência
aplicada em primeira instância, como condição agravante. Embora a primeira vista, pelo critério data da
ocorrência em referência X data da ocorrência em julgamento, a aplicação fosse possível (26/6/2017 x
12/7/2017), há de se notar que o pagamento da multa referente à conduta de 26/6/2017 só ocorreu em
12/4/2019, depois da decisão de primeira instância ora em apreciação. É dizer que na data da dosimetria
deste processo, a multa referência ainda não estava definitivamente constituída.

8. O pagamento da sanção consignado dentro do SIGEC - sistema de gestão de créditso -
 sempre foi tido como sinônimo de sanção em definitivo por força do artigo 24 da Resolução
25/2008: "Art. 24. Cabe à Superintendência de Administração e Finanças – SAF a cobrança e gestão
financeira dos valores referentes ao pagamento de multas devidas em razão das decisões
definitivas. (destacamos)". Isso porque o recurso apresentado no feito administrativo tinha efeito
suspensivo (art. 16 da citada resolução), que impedia qualquer cobrança do crédito antes de
definitivamente constituído. Logo, o pagamento somente era possível, nos termos dos citados art. 16 e 24
da Resolução ANAC 25/2008 nos casos em que não havia mais discussão de mérito, ou seja,
julgados em definitivo.

Decisão Monocrática de Segunda Instância 999 (3202685)         SEI 00067.501132/2017-36 / pg. 6



9. A redução é acertada sob o fundamento de que o crédito que foi utilizado como referência
não estava definitivamente constituído na data da DC1.  

10. Consideradas as atribuições a mim conferidas pela Portaria nº 3.403, de 17 de novembro
de 2016 e Portaria n° 2.829, de 20 de outubro de 2016 e com lastro no art. 42, incisos, da Resolução
ANAC nº 472, de 2018, e competências ditadas pelo art. 30 do Regimento Interno da ANAC, Resolução
n 381/2016, DECIDO:

DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, REDUZINDO a multa aplicada pela autoridade
competente da primeira instância administrativa em desfavor da AZUL LINHAS AÉREAS S.A,
conforme individualização abaixo:

que a empresa seja multada em R$ 7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme
a Tabela de Infrações do Anexo II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar
de transportar o passageiro  Paulo Plácido;

que a empresa seja multada em R$ 7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme
a Tabela de Infrações do Anexo II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar
de transportar a passageira  Maria Plácido;

que a empresa seja multada em R$ 7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme
a Tabela de Infrações do Anexo II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar
de transportar a passageira Juliana Plácido;

que a empresa seja multada em R$ 7.000,00 (sete mil reais), como sanção administrativa, conforme
a Tabela de Infrações do Anexo II da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 por deixar
de transportar o passageiro João Plácido.

 

Para as 4 infrações autônomas tratadas nos presentes autos foi lançado apenas um crédito de multa
sob o número 667212194, que, pela natureza da presente decisão, deve ser REFORMADO.

À Secretaria.

Notifique-se. Publique-se.

BRUNO KRUCHAK BARROS
SIAPE 1629380

Presidente Turma Recursal – Brasília
Portaria nº 3.403, de 17 de novembro de 2016
Portaria n° 2.829, de 20 de outubro de 2016

Documento assinado eletronicamente por Bruno Kruchak Barros, Presidente de Turma,
em 06/08/2019, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 3202685 e o
código CRC 32E3DD68.

Referência: Processo nº 00067.501132/2017-36 SEI nº 3202685
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